
Governo do Distrito Federal

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal

Diretoria de Logística

Gerência de Compras e Contratos

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CONTRATO N.º 07/2025, SIGGO N.º 55555, NOS TERMOS DO PADRÃO N.º 06/2002.

PROCESSO Nº 00391-00006013/2025-66.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL -
INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, en�dade autárquica de direito público, com autonomia administra�va,
financeira  e  patrimonial,  vinculado  à  Secretaria  de  Estado  do  Meio  Ambiente,  por  intermédio  da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, com sede no SEPN quadra 511, bloco C, Edi�cio
Bi�ar IV, Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 70.750-543, inscrito no CNPJ sob o nº 08.915.353/0001-23, neste ato
representado por VALTERSON DA SILVA, inscrito no CPF nº , na qualidade de Secretário
Execu�vo do Ins�tuto Brasília Ambiental, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no ar�go 61
do Decreto nº 39.558 de 20 de dezembro de 2018, bem como na delegação de competências oriundas da
Instrução  nº  38,  de  11  de  fevereiro  de  2025,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.393.181/0001-34, sediada
na  Rua  Itajaí  nº  80,  sala  705  -  São  José  dos  Campos/SP,  CEP:  12.246-858,  doravante  designado
CONTRATADO,  neste  ato  representada  por  ANA  CLAUDIA  FAGUNDES  BRUM,  brasileira,  Carteira  de
iden�dade nº CPF nº na qualidade de Diretora Execu�va, conforme
contato social apresentado nos autos e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O  presente  Contrato  obedece  aos  termos  da  Proposta  Comercial  (183084196)  e  da
Jus�fica�va de Inexigibilidade de Licitação (181834529), baseada no art. 74, I, §1º da Lei n.º 14.133, de
01/04/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de conjunto de licenças legado
do so�ware de Sistemas de Informações Geográficas - SIG, ArcGIS, bem como sua manutenção com fins
de  garan�r  o  suporte  técnico  inerente  aos  produtos  fornecidos;  contratação  de  serviços  para  o
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desenvolvimento  de  soluções  geoespacializadas  de  uso  na  fiscalização  e  licenciamento
ambiental,  conforme  condições  e  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  (181340559),
consoante especifica a Jus�fica�va de Inexigibilidade de Licitação e a Proposta comercial, presentes no
Processo 00391-00006013/2025-66 que integram o presente Termo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global,
segundo o disposto no inciso XXIX,  art. 6º da Lei n.º 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O  valor  total  do  contrato  é  de  R$  8.010.756,66  (oito  milhões,  dez  mil  setecentos  e
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos),  devendo esta importância ser atendida à conta do
orçamento  do  Ins�tuto  Brasília  Ambiental  para  o  corrente  exercício  e  seguintes,  nos  termos  da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 21208

II – Programa de Trabalho: 18.126.8210.2557.2583

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.40.08 e 3.3.90.40.07

IV – Fontes de Recursos: 100, 157, 287 e 220

6.2. O  empenho  inicial  é  de  R$  2.166.063,42  (dois  milhões,  cento  e  sessenta  e  seis  mil
sessenta e três reais e quarenta e dois centavos), conforme Notas de Empenho n.º 2025NE00812  (R$
1.818.839,42); 2025NE00813 (R$ 346.224,00), 2025NE00814 (R$ 1.000,00), emi�das em 30/09/2025, sob
o evento n.º 400091, na modalidade es�ma�vo.

6.2.1. Nos moldes da Proposta Comercial (183084196) seria um total de R$ 2.381.751,29 (dois
milhões, trezentos e oitenta e um mil setecentos e cinquenta e um reais e vinte e nove centavos), sendo
R$ 2.165.063,42 (dois  milhões,  cento e  sessenta e  cinco mil  sessenta e  três  reais  e  quarenta e  dois
centavos, referente aos so�wares; e R$ 216.687,87 (duzentos e dezesseis mil seiscentos e oitenta e sete
reais e oitenta e sete centavos), a �tulo de créditos avulsos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 60
(sessenta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato.

7.2. O  pagamento  seguirá  o  cronograma  de  desembolso  definido  no  Termo  de  Referência
(181340559) que é parte integrante deste instrumento contratual.

7.3. Passados 60 (sessenta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida  será  atualizada  monetariamente,  desde  o  vencimento  da  obrigação  até  a  data  do  efe�vo
pagamento  de  acordo  com  a  variação  “pro  rata  tempore”  do  Índice  de  Custos  de  Tecnologia  da
Informação - ICTI, nos termos do art. 24 da IN n.º 94, de 2022.
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7.4. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A - BRB, nos termos do Decreto n.º 32.767/2011, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados
da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório
no âmbito deste ente federado.

7.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.9. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8.1. Será  admi�do  o  REAJUSTE  do  valor  do  contrato,  com  base  no  Índice  de  Custos  de
Tecnologia da Informação (ICTI), man�do pela Fundação Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento es�mado, nos termos do
ar�go 24 da IN n.º 94, de 2022, recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital n.° 44.330, de
2023.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno, mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.

8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as parte elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preços do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.5. O reajuste será realizado por apos�lamento.

9. CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, improrrogáveis, com início de vigência
em 30/09/2025 e término em 29/09/2028.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts.  96 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública,
seguro garan�a,  fiança bancária  ou �tulo de capitalização,  em valor  correspondente a  5% (cinco por
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cento) do total da contratação.

10.2. Em  caso  de  opção  pelo  seguro-garan�a,  a  parte  adjudicatária  deverá  apresentá-la,  no
máximo, até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a
critério do Contratante.

10.2.1. A apólice de seguro-garan�a permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garan�a no período citado
no item 10.2, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garan�a.

10.2.3. A  apólice  de  seguro-garan�a  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

10.2.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou
de aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.

10.3. Caso seja  a  garan�a em dinheiro a  modalidade de garan�a escolhida pelo Contratado,
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica do Banco Regional de Brasília, com
correção monetária.

10.4. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

10.5. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,  e deverá
constar expressa renúncia do fiados aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

10.6. Na  hipótese  de  opção  pelo  �tulo  de  capitalização,  a  garan�a  deverá  ser  custada  por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garan�a, emi�do por
sociedades de capitalização regularmente cons�tuídas e autorizadas pelo Governo Federal.

10.6.1. O �tulo de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administra�vo sob o qual  o plano de capitalização foi
aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

10.7. A  garan�a  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  sob  pena  de  não
aceitação, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  ou  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo Contratado.

10.8. No caso de alteração do valor  do contrato,  ou prorrogação de sua vigência,  a  garan�a
deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
contado da data de assinatura do termo adi�vo ou da emissão do apos�lamento, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
Contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício ou o adimplemento pela Administração.
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10.10. Se  o  valor  da  garan�a  for  u�lizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for no�ficada.

10.11. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.11.1. O  emitente  da  garan�a  ofertada  pelo  Contratado  deverá  ser  no�ficado  pelo
Contratante  quanto  ao  início  de  processo  administra�vo  para  apuração  de  descumprimento  de
cláusulas contratuais.

10.11.2. Caso se trate de modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termo do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.

10.12. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da carta fiança, autorização para a liberação de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  �tulo  de  garan�a  ou  anuência  ao  resgate  do  �tulo  de
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.12.1. A ex�nção da garan�a na modalidade seguro-garan�a observará a regulamentação da
Susep.

10.12.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término
da vigência da apólice.

10.13. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua ex�nção por culpa da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.14. O  Contratado  autoriza  o  Contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garan�a,  na  forma
prevista no Termo de Referência.

10.15. O  garan�dor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administra�vo  instaurado  pelo
Contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DA
CONTRATANTE

11.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato e Termo de Referência;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Observar  para  que  durante  a  vigência  do  contrato,  seja  man�da  pela  Contratada,  a
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.5. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
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Contratada;

11.7. Efetuar os pagamentos devidos nas condições e preços pactuados, bem como dentro dos
prazos contratados;

11.8. Glosar nas faturas a serem pagas as importâncias es�madas rela�vas aos danos causados
por sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

11.9. Aplicar as penalidades previstas no contrato,  na hipótese da Contratada não o cumprir
parcial ou totalmente;

11.10. Encaminhar todas as comunicações formalmente por meio do endereço eletrônico (e-mail)
informado pela Contratada;

11.11. Rescindir o contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021;

11.12. Além  das  obrigações  previstas  na  Lei  nº  14.133/2021,  o  Brasília  Ambiental  deverá
responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

11.13. O Brasília Ambiental rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
com os termos do Termo de Referência;

11.14. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência, observando-se
o disposto no arts. 19 e 33 da IN 04/2014 - SLTI/MPOG;

11.15. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas, observando o disposto no art. 21 da IN 04/2014 - SLTI/MPOG;

11.16. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da
Informação por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DA
CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério do Brasília Ambiental;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ar�gos 14 e 17 a 27,  do Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº 8.078/1990),  ficando o Brasília
Ambiental  autorizado a  descontar  da garan�a,  caso previsto  no Termo de Referência  ou dos  demais
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quan�dade especificadas, nos termos de sua proposta;

12.5. Arcar  com  a  responsabilidade  civil  por  todos  e  quaisquer  danos  materiais  e  morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, ao Brasília Ambiental ou a terceiros;

12.6. U�lizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
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12.7. Apresentar ao Brasília Ambiental, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o Ins�tuto para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente iden�ficados
por meio de crachá;

12.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  ao
Brasília Ambiental;

12.9. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  do  Brasília
Ambiental, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso;

12.10. Relatar  ao  Brasília  Ambiental  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços;

12.11. Não permi�r  a  u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.12. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.13. Comprovar mensalmente a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza
fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados;

12.14. Guardar sigilo sobre todas as  informações ob�das em decorrência do cumprimento do
Contrato;

12.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas  condições
previstas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao  objeto  da  licitação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.  133  da  Lei  nº
14.133/2021;

12.17. A  Contratada  fica  obrigada  a  respeitar  os  termos  es�pulados  no  Decreto  nº  38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.449, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher;

12.18. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  no montante de até 25% (vinte  e  cinco por  cento),  do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021;

12.19. Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

12.20. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao Brasília Ambiental, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

12.21. Manter  a  produ�vidade  ou  a  capacidade  mínima  de  fornecimento  da  Solução  de
Tecnologia da Informação durante a execução do contrato, conforme art. 18, inciso I, alínea “g” da IN
04/2014 – SLTI/MPOG;

12.22. Informar endereço eletrônico (e-mail) para comunicação oficial.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administra�vo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  par�r  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É  vedado  o  compar�lhamento  com  terceiros  dos  dados  ob�dos  fora  das  hipóteses
permi�das em Lei.

13.4. A Administração deverá ser  informada no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis  sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou
abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133/2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada estará sujeita às sanções administra�vas previstas na Lei nº 14.133/2021, e às
demais cominações previstas em regulamento específico que trata dos procedimentos de aplicação de
sanções, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

15.2. Independente  das  sanções  legais  cabíveis,  a  contratada  ficará  sujeita  ainda  ao
ressarcimento das perdas e danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo no descumprimento das obrigações contratuais.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO

16.1. O  Contrato  poderá  ser  ex�nto  de  comum  acordo,  bastando,  para  tanto,  manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, conforme art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

16.2. O Contrato poderá ser ex�nto por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, observado o disposto no art. 138, inciso I, §§ 1º e 2º da Lei n.º 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM O IBRAM

17.1. Os débitos da Contratada para com o Ins�tuto Brasília Ambiental, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a ex�nção unilateral do Contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um ou mais servidores do Ins�tuto Brasília
Ambiental,  especialmente  designados,  na  forma do art.  115  da  Lei  14.133/2021,  art.  10  do Decreto

44.330/2023, e do Decreto nº 32.598/2010.

18.2. A fiscalização da contratação será exercida por gestor e fiscal formalmente designados pelo
Ins�tuto Brasília Ambiental, aos quais compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

18.3. Os executores do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos,  determinando o  que for  necessário  à  regularização das  faltas  ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
adotando assim as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
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disposto nos § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

18.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de  controle,  que  compreendam  a  mensuração  dos  aspectos  mencionados  no  art.  47  da  Instrução
Norma�va MPOG n° 5/2017.

18.5. Os  executores,  ao  verificar,  durante  a  execução  contratual,  a  necessidade  de
redimensionamento da produ�vidade inicialmente pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável
para  que  esta  promova  a  adequação  contratual,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores
contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

18.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas na legislação vigente, podendo
culminar em ex�nção contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/2021.

18.7. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

18.8. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-la na execução do serviço, conforme disposto no art. 118 da Lei 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem
como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos não contemplados neste contrato serão regidos pela legislação vigente,
especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 44.330/2023.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/2021.

Pela Contratante:
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SEPN 511, Bloco C, Edi�cio Bi�ar - Térreo - Bairro Asa Norte - CEP 70750-543 - DF

Telefone(s): 3214-5670
Sí�o  - www.ibram.df.gov.br
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